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ZENGOLDÁBIL

DECRETO N.º  4.135  DE  13 DE  AGOSTO  DE  2014. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.013 DE  

31 DE DEZEMBRO DE 2013. 

 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de  Crédito  Adicional  Suplementar, por remanejamento, no orçamento vigente 
na  importância  de  R$  7.900,00 ( Sete Mil e Novecentos Reais). 
 
 
FONTE = 000  R$ 7 .900,00 (Ordinários não Vinculados) 
 
 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 
 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
10.12.00.01.031.4000.2001  – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.14.000 – Diárias – Civil  R$               7.900,00 

 
 
Art. 2º - Os recursos para atender as presente suplementação são oriundos das anulações parciais dos Programas de 
Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 

 
 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
10.12.00.01.031.4000.2008  – Capacitação do Servidor Público 
ELEMENTO DA DESPESA: 

3.3.90.39.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$                  5.900,00 

  
PROGRAMA DE TRABALHO: 
10.12.00.01.031.4000.2088  – Manutenção de Veículos 
ELEMENTO DA DESPESA: 

3.3.90.30.000 – Material de Consumo R$                  2.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

  
Paty do Alferes,   13   de   agosto    de     2014.  

 
RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 

1. HOMOLOGO O RESULTADO DO SRP PREGÃO PRESENCIAL N.° 

058/2014 –SS, FORMALIZADO ATRAVÉS DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N.º 2979/2014, CUJO OBJETO É AQUISIÇÃO 

DE MATERIAIS DE ODONTOLOGIA, PELAS EMPRESAS 

VENCEDORAS: 

· PROG COMÉRCIO LTDA,  COM OS ITENS 02, 03, 04, 13, 53, 54, 

55, 68, 69, 70, 73, 79, 81, 83 AO 93, 123, 124, 128, 132, 145, 146, 

150, 153, 154, 155 E 157, NO VALOR TOTAL DE R$ 63.552,65 

(SESSENTA E TRES MIL QUINHENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS 

E SESSENTA E CINCO CENTAVOS). 

· DENTSUL COMERCIO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS 

LTDA, COM OS ITENS 05 AO 10, 14, 15, 21 AO 25, 27, 30, 

31, 37, 40, 41, 57 AO 67, 74, 76, 98, 100, 102 AO 116, 119, 

120, 121, 122, 127, 135, 136, 142, 148, 159, 164 E 165, NO 

VALOR TOTAL DE R$ 94.949,50 (NOVENTA E QUATRO MIL 

NOVECENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E CINQUENTA 

CENTAVOS). 

· WJM DENTAL LTDA, COM OS ITENS 01, 11, 12, 16 AO 20, 

26, 28, 29, 33 AO 36, 38, 39, 42 AO 52, 56, 71, 72, 75, 77, 

78, 80, 82, 95, 96, 97, 99, 101, 117, 118, 129, 131, 133, 

134, 137, 138 AO 141, 143, 144, 147, 149, 151, 152, 156, 

158, 160, 161, 162 E 163, NO VALOR TOTAL DE R$ 

136.719,45 (CENTO E TRINTA E SEIS MIL SETECENTOS E 

DEZENOVE REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS). 

 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 295.221,60 (DUZENTOS E 
NOVENTA E CINCO MIL DUZENTOS E VINTE E UM REAIS E 
SESSENTA CENTAVOS). 
 

Paty do Alferes, 12 de agosto  de 2014. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

1. HOMOLOGO O RESULTADO DO SRP PREGÃO PRESENCIAL N.° 

065/2014 –SOSP, FORMALIZADO ATRAVÉS DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N.º 605/2014, CUJO OBJETO É AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, 

COMPONENTES E ACESSÓRIOS PARA ROÇADEIRA STHIL FS 

220 E MOTO SERRA STHIL, PELA EMPRESA VENCEDORA: 

 

· MOTO PEÇAS CIDADE DAS ROSAS LTDA ME,  COM OS ITENS 

01, 04, 08, 09, 10, 12, 13, 14, 15, 16 E 20, NO VALOR TOTAL DE R$ 

4.830,75 (QUATRO MIL OITOCENTOS E TRINTA REAIS E SETENTA 

E CINCO CENTAVOS). 

 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 4.830,75 (QUATRO MIL 
OITOCENTOS E TRINTA REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS). 
 

Paty do Alferes, 12 de agosto  de 2014. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 413/2014 – G.P. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO o contido no Memorando nº 055/2014 de 07/08/2014 da Secretaria de 
Educação; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º – Designar as servidoras ZILDA DE MOURA LIMA, matrícula nº 266/01  CINTHIA 
ROSA GARCIA, matrícula nº 755/01 para atuarem como GESTORAS DO PREGÃO Nº 
055/2013 formalizado no Processo nº 9205/2013. 
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

Paty do Alferes, 11 de agosto de  2014. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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JARBAS FRANCISCO DE MACEDO-Secretário de Cultura: 

Secretário de Saúde: 
 -Secretária de Meio 

Ambiente, Ciência e Tecnologia : MARGARIDA SOARES -
Secretária de Educação: -Secretário de 
Fazenda: -Secretário 
de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural 
(interino): -Secretária de 
Planejamento e Gestão: -
Secretário de Administração, Recursos Humanos e Gestão 
de Pessoas: -
Secretária de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e 
Habitação: -Secretário de 
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-Secretário de Esportes e Lazer: 
- Consultor Jurídico: 

-Controladoria Geral: JÚLIO CEZAR DUARTE 
DE CARVALHO
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MARQUES FERNANDES-Vice Presidente: JULIO AVELINO 
DE MOURA NETO-1º Secretário: EDUARDO DE SNT’ANA 
MARIOTTI-2º Secretário: JUAREZ DE MEDEIROS PEREIRA-
Vereadores: LUCIANO DE ALMEIDA-EUNICIO TEIXEIRA 
DOS SANTOS-AROLDO RODRIGUES ORÉM-EURICO 
PINHEIRO BERNARDES NETO-CELSO GRANJA PIRES-
NILSON DE CARVALHO OLIVEIRA-SINVAL MELLO-
Procurador Jurídico: PEDRO PAULO SAD COELHO-
Diretora Administrativa: LUCIMAR PECORARO MARQUES-
Diretora Financeira: SILVANA DE OLIVEIRA VIANA-
Secretário Geral: JOÃO CARLOS FRANCO VELOSO 
MARTINS  

RACHID ELMÔR

JOSÉ CARLOS DE CARVALHO 

MARCELO BASBUS MOURÃO-
ANDRE PINTO DE AFONSECA

AMINE ELMOR
MARCOS JOSÉ DEISTER MACHADO

ROMULO ROSA DE CARVALHO 
JAQUELINE DA SILVA LUSTOSA

PEDRO PAULO TORRES DE ANDRADE

PRISCILA DE PAULA CARIUS 
JORGE DE SOUZA 

CEZARIO LIMA DENILSON 
DA COSTA NOGUEIRA CARLA LEITE 
SARDELLA

P O R T A R I A    Nº 414/2014 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Nomear JESSICA FIRMO CARVALHO COSTA CORREA, para 
exercer o Cargo em Comissão de DIRETOR DA DIVISÃO DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS, símbolo DAS-3.  Lotada na Secretaria de OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de julho do ano 
em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 11 de agosto de 2014. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº  415/2014 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º – Cessar a vantagem acessória ao vencimento correspondente a 
FUNÇÃO GRATIFICADA – FG-3 do servidor MAURÍLIO BANDEIRA 
LIMA, AUXILIAR DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS ¨E¨, lotado na 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS. 
 
Art. 3º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de agosto do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 11 de agosto de 2014. 
  

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº  416/2014 - G.P. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o contido no Processo nº 2813/2014 de 08/04/2014; 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º – Alterar para 40% (quarenta por cento) o percentual do adicional 
de insalubridade do servidor MAURÍLIO BANDEIRA LIMA, AUXILIAR 
DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS ¨E¨, lotado na SECRETARIA DE 
OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS. 
 
Art. 3º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de agosto do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 11 de agosto de 2014. 
  

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA  Nº 417/2014 – G.P. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
CONSIDERANDO o contido no Processo nº 2813/2014 de 08/04/2014; 
 

R E S O L V E : 
 

Art. 1º – Conceder 20% (vinte por cento) do adicional de Insalubridade ao 
servidor MILSON MANOEL BRITES, matrícula nº 477/01 Auxiliar de 
Obras e Serviços Públicos ¨E¨. lotado na Secretaria de Obras e Serviços 
Públicos. 
  
Art. 2º – Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de agosto do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 11 de agosto de  2014. 
         

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº 418/2014 – G.P. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais e, 
 
CONSIDERANDO o artigo 64 da Lei Municipal nº 1884/2012 de 
09/11/2012; 
 
CONSIDERANDO art. 2º da EC 41; 
 
CONSIDERANDO o contido no Processo nº 3455/2014 de 06/05/2014; 
 

R E S O L V E : 
 
Art. 1º – Conceder o ABONO DE PERMANÊNCIA, a servidora TANIA 
CRISTINA DE PROENÇA OLIVEIRA matrícula nº 388/01, TECNICO EM 
ENFERMAGEM ¨E¨. Lotada na SECRETARIA DE SAÚDE. 
 
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir do mês de julho do ano 
em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 11 de agosto de 2014. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL         

PORTARIA  Nº 419/2014 – G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
CONSIDERANDO o contido no Processo nº 4898/2014 de 30/06/2014; 
 

R E S O L V E : 
 

Art. 1º – Conceder 20% (vinte por cento) do adicional de Insalubridade a 
servidora ELOISA ELENA DA COSTA SANTOS, matrícula nº 1308/01 
Auxiliar de Serviços Gerais ¨A¨, lotada na Secretaria de Desenvolvimento 
Social, Direitos Humanos e Habitação. 
  
Art. 2º – Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de agosto do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 11 de agosto de  2014. 
           

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 


